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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
PORTARIA Nº 0252/2020 - GPMU, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

PORTARIA Nº 0252/2020 - GPMU, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2020.
 

EXONERA TODOS OS OCUPANTES DE
CARGOS COMISSIONADOS E
DETENTORES DE FUNÇÕES DE
CONFIANÇA OU GRATIFICADA,
EXISTENTES NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, E DETERMINA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o Art. 76, inciso XI, da
Lei Orgânica Municipal e,
 
Resolve:
 
Art.1º - Ficam exonerados, a partir de 31 de Dezembro de
2020, todos os ocupantes de Cargos Comissionados, e
destituídos os detentores de Funções Gratificadas, existentes no
âmbito do Poder Executivo Municipal, admitidos até a presente
data.
Art.2º - Excetuam-se desta determinação coletiva somente os
Cargos ou Funções abaixo relacionados:
I - Aqueles decorrentes de processo de votação direta para
mandato temporário, tal como ocorre com a Função Pública de
Conselheiro Tutelar;
II - Diretores e Vices Diretores de escolas que foram eleitos;
III - Aquelas que se encontram gestantes e/ou de licença
maternidade;
IV - Aqueles que se encontram de licença médica.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Upanema, em 30 de
Dezembro de 2020.
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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